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O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES (Huol-UFRN), filial da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições instituídas pela Portaria-SEI nº
1523, de 11 de julho de 2024, publicada no DOU nº 1840, de 12 de julho de 2024, consoante a delegação
de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 8, de 9 de janeiro de 2019 e considerando os termos do
processo nº 23526.016762/2024-80, resolve:

 

Art. 1º Tornar público as alterações na composição do Comitê de Ética em Pesquisa do Hospital
Universitário Onofre Lopes (CEP - Huol-UFRN), conforme Portaria Nº 205/2025 - Reitoria/UFRN
(46848911), que passará a viger com a seguinte composição:

I      -   DELANE MARIA RÊGO, 217****, Odontóloga e Professora da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte;
II     -   ELIANE SANTOS CAVALCANTE, 935****, Enfermeira e Professora da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte;
III    -   EMERSON ARCOVERDE NUNES, 196****, Médico e Professor da Universidade Federal do
Rio Grande do Norte;
IV    -   ENIO CAMPOS AMICO, 150****, Médico e Professor da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte;
V     -   FABIANA CRISTINA MENDONÇA DE ARAÚJO, 154****, Fonoaudióloga e Professora da
Universidade Federal do Rio Grande do Norte;
VI    -   GEORGE ALEXANDRE FERREIRA DANTAS, 129****, Arquiteto e Professor da Universidade
Federal do Rio Grande do Norte;
VII   -   GERALDO BARROSO CAVALCANTI JUNIOR, 634****, Farmacêutico e Professor da
Universidade Federal do Rio Grande do Norte;
VIII  -   GIANE AMORIM RIBEIRO SAMORA, 335****, Fisioterapeuta e Professora da Universidade
Federal do Rio Grande do Norte;
IX    -   JOSÉ DINIZ JUNIOR, 249****, Médico e e Professor da Universidade Federal do Rio Grande
do Norte;
X     -   KARLA DANIELLY DA SILVA RIBEIRO RODRIGUES, 257****, Nutricionista e Professora da
Universidade Federal do Rio Grande do Norte;
XI    -   MARISTELA DE OLIVEIRA MOSCA, 243****, Pedagoga e Professora da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte;
XII   -  MONICA BAUMGARDT BAY, 360****, Médica e Professora da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte;
XIII  -  SANCHA HELENA DE LIMA VALE, 465****, Nutricionista e Professora da Universidade
Federal do Rio Grande do Norte;
XIV  -  SÉRGIO RAMIRO RIVERO GUARDIA, 168****, Engenheiro e Professor da Universidade
Federal do Rio Grande do Norte;
XV   -  TADEU JOÃO RIBEIRO BAPTISTA, 180****, Educador Físico e Professor da Universidade
Federal do Rio Grande do Norte; e
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XVI  -  VANESSA GIACCHINI, 236****, Fonoaudióloga e Professora da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte.

Art. 2º O comitê será coordenada por ELIANE SANTOS CAVALCANTE e terá VANESSA
GIACCHINI como vice-coordenadora.

Parágrafo único. Atuará como secretária do comitê a colaboradora ANIELI DE AZEVEDO MEDEIROS
PEREIRA da Gerência de Ensino e Pesquisa do Huol-UFRN/Ebserh, que dará o suporte
administrativo necessário ao seu funcionamento, os demais atuarão como membro executivo.

Art. 3º O comitê poderá convocar outros colaboradores que considerar necessário ao bom
andamento dos trabalhos.

Art. 4º A participação no comitê  não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo
considerado serviço público relevante.

Art. 5º O comitê terá vínculo temático e de suporte ao seu funcionamento o Setor de Gestão da
Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde do Huol-UFRN/Ebserh.

Art. 6º A área temática deverá submeter ao Setor de Governança e Estratégia resultados da
atuação do comitê, conforme disposto na Resolução - SEI n° 030, de 27 de setembro de 2024
(42841233).

Parágrafo único. O compartilhamento dos resultados da atuação do comitê previsto neste artigo
não deverá conter informações restritas ou sigilosas em atenção a Lei n° 13.709, de 14 de agosto
de 2018, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais.

Art. 7º Revogar a Portaria-SEI nº 196, de 28 de junho de 2024 (46975005).

Art. 8º Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço.   

 
  

(assinado eletronicamente)
JOÃO FERREIRA DE MELO NETO

Superintendente - Substituto
 

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Ferreira de Melo Neto, Superintendente,
Substituto(a), em 19/02/2025, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47086671 e
o código CRC EFD3E408.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23526.016762/2024-80 SEI nº 47086671
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